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SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, PETRUS
DE SOUSA ALMEIDA, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 18 de
Dezembro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO ALBERTO ALVES DE SOUSA, para exercer o Cargo
em Comissão de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 18 de Dezembro de 2017.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
PIAUÍ - EMA TER
DECRETOS DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 497/2017-SEI-SE, de 28 de setembro
de 2017, da Secretaria Executiva do Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços, AP.010.1.009282/17-90,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 100 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei
nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição do Escritório
Federal de Pesca e Aquicultura no Estado do Piauí, da Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços, exercício 2017, com ônus para o órgão de origem, o servidor
JOSÉ DE ARIMA TÉIA  CARLOS, Extensionista Rural I, matrícula nº
022089-2, do quadro de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Piauí - EMATER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta do Ofício nº 2124/17/GP, de 06 de novembro de
2017, da Câmara dos Deputados, AP.010.1.000014/18-15,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei
nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, colocar à disposição da Câmara dos
Deputados, em Brasília  DF., a partir  de 01 de janeiro de 2018 até 31
de dezembro de 2018, sem ônus para o órgão de origem, a servidora
LÚCIA  ANA DE MELO E SILVA , Extensionista Rural I, matrícula nº
143087-4, do quadro de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí  EMATER/PI.

SECRETARIA  DA SAÚDE / SECRETARIA  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO / SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício n° 0533/2017-GAB/PRESI/TRE/PI, de
04-09-2017, AP.010.1.008406/17-28; no Ofício nº 0578/2017-GAB/PRESI/
TRE/PI, de 14-09-2017, AP.010.1.008620/17-50, do Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí, e no Ofício nº 075/2017, de 16-10-2017, do Juízo
Eleitoral da 96ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral da Circunscrição
do Piauí, AP.010.1.009519/17-22, e

Considerando a Resolução nº 23.523, de 27 de junho de 2017, que
“Dispõe sobre a requisição de servidores públicos pela Justiça
Eleitoral”;

Considerando o despacho DIJUR s/nº de 20-12-2017, que recomendou
a emissão de novos atos de disposição dos servidores do Estado do
Piauí, para o Tribunal Regional Eleitoral, em obediência ao contido na
Resolução nº 23.523/2017,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei
nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013, combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de
junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.523/2017, colocar à disposição
do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, a partir  de 04 de julho de
2017 pelo período de 01 (um) ano, com ônus para o órgão de origem,
os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Administração
Pública Estadual, a seguir especificados, revogadas as disposições
em contrário:

- CÍCERO MIGUEL PEREIRA NUNES , Contínuo, Matrícula nº 006356-
8, do quadro de pessoal da Secretaria de Saúde para o TRE/PI  2ª Zona
Eleitoral;

- DORA ALVES DA SILVA , Técnico Auxiliar, Matrícula nº 008234-1, do
quadro de pessoal da Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo
para o TRE/PI  63ª Zona Eleitoral;

- FRANCISCO DAS CHAGAS FROTA FONTINELE , Técnico Auxiliar,
Matrícula nº 057641-7, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação
para o TRE/PI  96ª Zona Eleitoral.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-UESPI/FUESPI
DECRETOS DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício n° 00836/2017-GAB/PRESI/TRE/PI, de
12 de dezembro de 2017, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
AP.010.1.000010/18-84, e

Considerando a Resolução nº 23.523, de 27 de junho de 2017, que
“Dispõe sobre a requisição de servidores públicos pela Justiça
Eleitoral”;

Considerando o despacho DIJUR s/nº de 20-12-2017, que recomendou
a emissão de novos atos de disposição dos servidores do Estado do
Piauí, para o Tribunal Regional Eleitoral, em obediência ao contido na
Resolução nº 23.523/2017,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela Lei
nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Decreto nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013, combinado com a Lei Federal nº 6.999, de 07 de
junho de 1982, e Resolução do TSE nº 23.523/2017 e TRE/PI nº 259/
2013, colocar à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
27ª Zona Eleitoral, a partir de 04 de julho de 2017 a 03 de julho de
2018, com ônus para o órgão de origem, o servidor SEBASTIÃO
MAIA  DA SILVA , Agente Técnico de Serviços/Técnico de Apoio,
Matrícula nº 269719-0, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação
Universidade Estadual do Piauí/FUESPI, revogada as disposições em
contrário.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o contido no Processo Nº 16017/17, de 24 de outubro
de 2017, da Universidade Estadual do Piauí (AA.002.1.017158/17-01
AP.010.1.010558/17-58) e no OF. GAB. SEADPREV. Nº 3585/17, de 06
de dezembro de 2017, da Secretaria de Administração e Previdência,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Técnico de Apoio / Agente Técnico de Serviço, Classe
I, Padrão B, Matrícula nº 269476-0, admitido em 02 de julho de 2012, do
servidor JOSÉ HENRIQUE DA SILVA , do quadro de pessoal da
Universidade Estadual do Piauí - UESPI/FUESPI, com início a partir de
24 de outubro de 2017 e término em 24 de outubro de 2020.

Of. 798
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA/GSJ/Nº 559/2017

Exclusão de candidatos faltosos à
matrícula e convocação de candidatos
classificados em atendimento à ordem de
classificação.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ  e o
DIRETOR DA ACADEMIA  DE FORMAÇÃO PENITENCIÁRIA  DO
ESTADO, no uso das atribuições legais que lhes conferem, com
fundamento previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição
Estadual e da Lei Complementar Nº 92/2007;

CONSIDERANDO a homologação do Concurso de Agentes
Penitenciários, referente ao Edital nº 001/2016, publicado no Diário
Oficial nº 196, de 20 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria nº 538/2017, publicada no Diário
Oficial do Estado do Piauí nº 233, de 15 de dezembro de 2017, que
convocou os candidatos aprovados no Concurso Público para
provimento do cargo de Agente Penitenciário do Estado do Piauí, a fim
de procederem à Matrícula Institucional no Curso de Formação de
Agentes Penitenciários.

CONSIDERANDO que os candidatos GABRIELA DE DEUS
CORREIA LIMA , RG nº 3118452 - PI, e WESLEY DE FREITAS GODE,
RG nº 6619691 – PE não compareceram para realizar a Matrícula
Institucional no Curso de Formação de Agentes Penitenciários e nem
apresentaram justificativa na Academia de Formação Penitenciária do
Estado do Piauí – ACADEPEN, localizada na Rua Barroso S/N, Centro
– Teresina-PI no período de 18 a 22 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a ordem de classificação geral dos
candidatos cujo Edital de Homologação do Concurso Público de Agente
Penitenciário do Estado Do Piauí (Edital N°001/2016) publicado no
Diário Oficial do Estado do Piauí n° 196, de 20 e outubro de 2017;

 RESOLVEM:

Art. 1º - EXCLUIR os candidatos GABRIELA DE DEUS
CORREIA LIMA, portadora da cédula da identidade de nº 3118452 - PI,
e WESLEY DE FREITAS GODE, portador da cédula de identidade
6619691 – PE, por não comparecerem para realizar à Matrícula
Institucional no Curso de Formação de Agentes Penitenciários;

Ar t. 2º - CONVOCAR os candidatos LUCAS CARVALHO
COSTA, RG n° 2575784 - PI, ARUANNA APARECIDA  CARVALHO
BORGES, RG n° 3218671 – PI e, classificados nas posições n° 147
(006366) e 148 (009816) respectivamente, conforme o resultado final
publicado no Diário Oficial nº 196, de 20 de outubro de 2017, para se
apresentarem na Academia de Formação Penitenciária do Estado do
Piauí – ACADEPEN, localizada na Rua Barroso S/N, Centro – Teresina-
PI, no período de 04 a 05 de janeiro de 2018, no horário de 08:00h às
13:00h, a fim de efetuarem a matrícula do Curso de Formação de Agentes
Penitenciários, munidos dos seguintes documentos:

I – Documento de Identidade com Foto – RG e cópia;
II – Cadastro de Pessoa Física e Cópia;
III – 2 Fotos 3x4;
IV – Comprovante e/ou declaração de endereço;
Art. 3º - No ato da matrícula o aluno receberá da direção da

ACADEPEN/PI a relação nominal dos objetos que compõem o Kit de
uso pessoal, que ficará sob a responsabilidade do aluno.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 28 de dezembro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

JACINTO TELES COUTINHO
Diretor da ACADEPEN/PI

Of. 1223

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 078/2017.

Teresina-PI, 11 de Dezembro de 2017.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 077/2017, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº
025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual
nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTONIO
BACELAR LIMA  JUNIOR, DÊNIO FARIAS MARINHO, SIL VÂNIA
MARIA LUZ LEAL, todos servidores efetivos desta Secretaria, para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o designo de apurar os fatos descritos no Memo
nº 2146/2017-DUAP/SEJUS. No dia 21/11/2017, o setor administrativo
e o chefe de plantão, cumpriu, de forma equivocada um Alvará de
Soltura para para o preso oriundo da Comarca de Teresina-Pi, de nome
DENILSON DE SOUSA PASSOS, quando na verdade o destinatário
da soltura era o, também preso, mas não nessa unidade, de nome
DENILSON DOS SANTOS PESSOA. Caso seja comprovada a
responsabilidade por parte do servidor, o mesmo será punido na forma
da Lei, tomando como base a Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 –
Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e a Lei
Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí.

 II – DESIGNAR, ainda, o servidor DÊNIO FARIAS MARINHO,
como suplente, e a servidora SILVANIA  MARIA  LUZ LEAL , como
Secretária - Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170,
da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar
nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA. Teresina,
06 de Dezembro de 2017.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 079/2017.

Teresina-PI, 11 de dezembro de 2017.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 079/2017, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº
025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual
nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:
I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTONIO

BACELAR LIMA  JUNIOR, JOÃO SALES NETO, SILVÂNIA  MARIA
LUZ LEAL, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o designo de apurar os fatos descritos no Memo
nº 2221/2017-DUAP, com fim de apurar fuga do detento JHONATAN
FELIPE CARVALHO DA  SILVA da Colônia Agrícola Major  César de
Oliveira, ocorrida no dia 30 de novembro de 2017. caso seja
comprovada responsabilidade por parte do servidor, o mesmo será
punida na forma da Lei, tomando como base a Lei Ordinária Estadual
de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado do
Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
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II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
suplente, e a servidora SILVANIA  MARIA  LUZ LEAL , como Secretária
- Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170, da Lei
Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº.
25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA. Teresina,
11 de dezembro de 2017.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 080/2017.

Teresina-PI, 11 de Dezembro de 2017.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 077/2017, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº
025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual
nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTONIO
BACELAR LIMA  JUNIOR, DÊNIO FARIAS MARINHO, SIL VÂNIA
MARIA LUZ LEAL, todos servidores efetivos desta Secretaria, para,
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o designo de apurar os fatos descritos no Memo
nº 218/2017-DUAP/SEJUS. Desaparecimento de arma de fogo dentro
de sala de disciplina da Casa de Custódia, que estava sob a cautela do
agente JOSÉ BRAZ DA SILVA FILHO . caso seja comprovada
responsabilidade por parte do servidor, o mesmo será punida na forma
da Lei, tomando como base a Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 –
Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e a Lei
Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor DÊNIO FARIAS MARINHO,
como suplente, e a servidora SILVANIA  MARIA  LUZ LEAL , como
Secretária - Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170,
da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar
nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA. Teresina,
06 de Dezembro de 2017.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 081/2017.

Teresina-PI, 12 de dezembro de 2017.

“Instaura a Sindicância Administrativa
nº 081/2017, designa os membros
sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº
025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual
nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTONIO
BACELAR LIMA  JUNIOR, JOÃO SALES NETO, SILVÂNIA  MARIA
LUZ LEAL, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o designo de apurar os fatos descritos no Memo
nº 2215/2017-DUAP, com fim de apurar a fuga do detento
WANDERSON SILVA FERREIRA, ocorrida no dia 05 de dezembro de
2017 na Penitenciária Mista ‘’ Juiz Fontes Ibiapina’’, em Parnaíba-
PI. caso seja comprovada responsabilidade por parte do servidor, o
mesmo será punida na forma da Lei, tomando como base a Lei Ordinária
Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado
do Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
suplente, e a servidora SILVANIA  MARIA  LUZ LEAL , como Secretária
- Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170, da Lei
Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº.
25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA. Teresina,
12 de dezembro de 2017.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 082/2017.

Teresina-PI, 21 de dezembro de 2017.

“Instaura a Sindicância Administrativa
nº 082/2017, designa os membros
sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº
025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual
nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. ANTONIO
BACELAR LIMA  JUNIOR, JOÃO SALES NETO, SILVÂNIA  MARIA
LUZ LEAL, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o designo de apurar os fatos descritos no Memo
nº 2277/2017-DUAP, com fim de apurar a fuga do detento JUAREZ
PEREIRA LIMA  ou PAULO MORAIS, ocorrida no dia 29 de novembro
de 2017 na Penitenciária Regional ‘’ Irmão Guido’’, Teresina-PI. caso
seja comprovada responsabilidade por parte do servidor, o mesmo
será punida na forma da Lei, tomando como base a Lei Ordinária
Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado
do Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
suplente, e a servidora SILVANIA  MARIA  LUZ LEAL , como Secretária
- Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo 170, da Lei
Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº.
25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA. Teresina,
21 de dezembro de 2017.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of. 1227
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PORTARIA GSE/ADM N°0366/2017

Teresina 26 de dezembro de 2017.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAL DECONTRATO
ADMINISTRATIVO, EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL N°.8.666/
93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS N°S.
14.483/2011 E 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1ºDesignar como fiscal de contrato, Sra. Nayla Roberta
de Araújo Ribeir o, matricula n°7002037 representante da SEED para
acompanhar e fiscalizar a execução do ContratoN° 323/
2017,celebradocom a empresa SAN-SERV SANITIZAÇÃO, que têm
por objeto os serviços de contratação de empresa especializada na
prestação de serviços gerais para atender as demandas de limpeza nas
áreas internas e externas do Colégio Técnico em Esperantinada
Secretaria de Estado da Educação do Piauí.

Art. 2°  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor dos
Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, a fiscal dos contratos deve proceder à
fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe
o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3º Cientificar que o fiscal do contrato responderá, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 26 de dezembro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

PORTARIA GSE/ADM N°0367/2017

Teresina, 26 de dezembro de 2017.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAIS DECONTRATOS
A D M I N I S T R A T I V O S , E M
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI
FEDERAL N°.8.666/93 E NOS DECRETOS
ESTADUAIS N°S. 14.483/2011 E 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1ºDesignar como fiscais de contratos, a Sra. Sileyane
Sampaio de Araújo, matricula n°170939-9e a Sra. Edilene Evangelista,
matricula n°143376-8representantes da SEED para acompanhar e
fiscalizar a execução do ContratoN° 292/2017,celebradocom
aUNIVERSIDADE FEDERAL  DE JUIZ DE FORA-UFJF, que têm por
objeto a Aplicação do Sistema de Avaliação da Educação do Piauí
(SAEPI) nas disciplinas língua portuguesa e matemática para o ensino

fundamental 6° e 9° anos no ensino médio nas 1°, 2° e 3° séries da rede
publica estadual de ensino do Piauída Secretaria de Estado da Educação
do Piauí.

Art. 2°  Determinar que o fiscal deve informar ao Gestor dos
Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, a fiscal dos contratos deve proceder à
fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe
o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3º Cientificar que o fiscal do contrato responderá, perante
aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 26 de dezembro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

PORTARIA GSE/ADM N°0368/2017

Teresina, 26 de dezembro de 2017.

DISPÕE SOBRENOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAL DECONTRATOS
ADMINISTRATIVOSEM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL N°.8.666/
93 E NOS DECRETOS ESTADUAIS N°S.
14.483/2011 E 15.093/2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1ºDesignar como fiscais de contrato, a Sra. Maria José
Marques Benigno Martins, Matricula de n°158683-1, Sr. Flaviano
Marques de Moura CPF n°806.082.303-59 e o Sr. Francisco Clemente
da SilvaCPF n°218.221.073-34, representantes da SEED/PI para
acompanharem e fiscalizarem a execução doContrato n°318/2017,
celebradocom a empresaR. N. MARQUES ARAÚJOque têm por objeto
a Aquisição de Equipamentos (material permanente) para 77(setenta e
sete) escolas da rede estadual de ensino do Piauí da Secretaria de
Estado da Educação do Piauí.

Art. 2°Determinar  que o fiscaisdevem informar ao Gestor dos
Contratos os eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo Único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais dos contratos devem proceder à fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o Decreto
Estadual nº 15.093/2013.

Art. 3ºCientificar  que os fiscais dos contratos responderam,
perante aos órgãos competentes, caso atestem o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no Contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 26 de dezembro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Of. 433

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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Portaria SUPREC nº 219/2017
Regime Especial nº 235/2017

Teresina, 27 de dezembro de 2017.

Credenciamento em regime especial de
tributação do ICMS, concedido à empresa
P DA SILVA & FILHOS L TDA, CAGEP nº
19.446.337-0.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 668/2017, de 19/12/17,
emitido em face do Processo nº 0183.000.02316/2017-7, de 04/12/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa P DA SILVA
& FILHOS L TDA, situada à Av. Senador Helvídio Nunes, 1345, Junco,
Picos - Piauí,  inscrita no CNPJ sob o nº 05.587.829/0003-18 e no CAGEP
sob o n° 19.446.337-0, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K
do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso na
forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado
prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de janeiro de 2018 a 31 de
dezembro de 2018.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina (PI),
27 de dezembro de 2017.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

(COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).

Portaria SUPREC nº 220/2017
Regime Especial nº 240/2017

Teresina, 27 de dezembro de 2017.

Credenciamento em regime especial de
tributação do ICMS, concedido à empresa
OLIVEIRA  & SIMÃO L TDA, CAGEP nº
19.596.662-7.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que o contribuinte requereu o tratamento
tributário previsto no Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,
através do Processo nº 0183.000.02387/2017-7, de 12/12/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa OLIVEIRA &
SIMEÃO L TDA, situado à Av. Senador Helvídio Nunes, nº 3849, anexo
Leite Duas Barras-Junco, Picos - Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº
21.998.413/0001-87 e no CAGEP sob o n° 19.596.662-7, para operar na
forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro
de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2017 a 30
de novembro de 2018.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina (PI),
27 de dezembro de 2017.

 ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).

PORTARIA  SUPREC Nº 221/2017

Teresina (PI), 27 de dezembro de 2017.

Prorroga o prazo para o retorno de bens
remetidos para conserto do contribuinte
BUNGE ALIMENT OS S/A, CNPJ nº
84.046.101/0395-61, CAGEP nº 19.001.096-
7, conforme disposto no inciso I do art.
17 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro
de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA da Secretaria da Fazenda
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 17 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO a solicitação feita por meio do Processo nº
1124.000.00825/2017-0, de 22/11/2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado em 180 (cento e oitenta) dias o prazo
para o retorno dos bens remetidos para conserto do contribuinte
BUNGE ALIMENT OS S/A, CNPJ nº 84.046.101/0395-61, CAGEP nº
19.001.096-7, conforme disposto no inciso I do art. 17 do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008, referente aos seguintes documentos
fiscais:

I - nota fiscal nº 490, de 07/06/2017, destinada a DARCI
PEREIRA DE CAMARGO JUNIOR 028, CNPJ 23.674.405/0001-00, em
Campo Grande, MS;

II - nota fiscal nº 495, de 16/06/2017, destinada a MAS DO
BRASIL EQUIP INST SEGUR, CNPJ 45.655.461/0001-30, em Diadema,
SP;

III -  nota fiscal nº 504, de 30/06/2017, destinada a ABSI
SERVICE COMERCIO DE INSTRUMENT LTDA ME, CNPJ 01.944.840/
0001-75, em São Paulo, SP;

IV -  nota fiscal nº 513, de 19/07/2017, destinada a
IPERTRONICK COMERCIAL ELETRONICA EI EPP, CNPJ 03.374.098/
0001-35, em São Paulo, SP;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cientifique-se.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

Of. 176

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA – SUPREC



43

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 29 de dezembro de 2017 • No  242

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 350/17

Teresina (PI), 12 de dezembro de 2017

Substitui os fiscais da comissão de
servidores para supervisionar a execução
do contrato administrativo que especifica,
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUI , com base no art. 35, caput, e inciso X da Lei
Complementar estadual n° 28, de 09 de junho de 2003, e,
CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente pela
parte, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1° Substituir os fiscais Francisco do Rego Mello e Brenda
Dias Matias designados pela PORTARIA GAB. SEADPREV Nº 150/17,
publicada no DOE nº 120, de 29 de junho de 2017, por servidores
abaixo relacionados, para supervisionar a execução do contrato
celebrado por esta Secretaria de Administração e Previdência do Estado
do Piauí na condição de contratante, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, podendo exigir da Fundação Getúlio Vargas, quaisquer
informações necessárias para o fiel cumprimento do aqui determinado.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Art. 2° Os servidores designados poderá determinar a adoção
de providências a CONTRATADA, com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto no contrato acima nominado;

Ar t. 3º A existência da fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
CONTRATADA, em relação ao seu respectivo contrato, na prestação
dos serviços ora assumidos.

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 3736
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Substitui os fiscais da comissão de 
servidores para supervisionar a execução 
do contrato administrativo que especifica, 
e dá outras providências. 
 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTA DO DO PIAUI, 
com base no art. 35, caput, e inciso X da Lei Complementar estadual n° 28, de 09 de 
junho de 2003, e, CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente 
pela parte, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Substituir os fiscais Francisco do Rego Mello e Brenda Dias Matias 
designados pela PORTARIA GAB. SEADPREV Nº 150/17, publicada no DOE nº 
120, de 29 de junho de 2017, por servidores abaixo relacionados, para supervisionar 
a execução do contrato celebrado por esta Secretaria de Administração e 
Previdência do Estado do Piauí na condição de contratante, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, podendo exigir da Fundação Getúlio Vargas, quaisquer 
informações necessárias para o fiel cumprimento do aqui determinado.       
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• ����������
�$&,,�� �+,0�� � �"#'� ������ � � � � � �-'+�*-&-'� �1� �
����� �2��/7�� �8.C9.1��%CD.��;.1%�%�� � � � 22/-3�-�� �,�� �
����� ��3�72�� 1E,F�>%CF8>8��8�D:%��,1;8�GEC,%:�� � � 2/-���7�� �,�� �
��2�� �2�34/��H8C9.:�%C�G%�I�81;.��9.�1,�8�� � � � 2/3/�/-�� �,�� �
��/�� ��47�7�� 8CD%C,%�9.��89E8��8:;81�%�98��%�D8�GEC,%:� � 232/37/�� �,�� �
��3�� ����7/�� 1E�8��;,8C8��%D8�� � � � � 2��7�3��� �,�� �
��7�� ��-�4��� CEC%�:,�8:9%��.::.,:8�98��,1;8�� � � ��2�27�/����7�� �8�� �
��4�� ��7---�� 9.E�9.9,D��.:.,:8�1,:8�GEC,%:�� � � � �-����2�� �,�� �
����� ��-372�� 1E�,8C%�H8>C.:��%:8,���,1;8�� � � � ��7�4�-�� :C�� �
��-�� ��4-3��� :.C,19%��8D,8���%8:.��GEC,%:�� � � � 3��33�7�� �,�� �
����� �2�3-7�� ;,�D%:��.C9.��;.:8��9.�8:8EG%�� � � 2$37-$�/3�� �,�� �
����� ���74��� .9E8:9%�C%>E.,:8�1.81�:.J.1%�� � � �4/������ �,�� �
����� �����3�� 9.G8�,:�9.�%1,;.,:8�� � � � � �27-�-�4���-2�� �8�� �
��2�� ��/--7�� 81.��K8C�:%9:,>E.��9.��%EF8��8,;8�� � � 23--7/4�� �,� �
��/�� �/��4��� G%L%�1MF8:%��%8:.��98��,1;8�� � � � 2��2�/��� �,�� �
��3�� �24-���� 818C�D8,:%�C8��,�.CD%��,1;8�� � � � �3�7��4�� �,�� �
��7�� �2-7���� 81E,�,%�;,.,:8�98��,1;8�GEC,%:�� � � � �727�3��� �,�� �
��4�� �2/����� �:8C�,��%��8J,%�81�.,98�9.��%E�8�� � � ������4���27-�� �.�� �
����� ��4�2/�� �8:�%���.1,�.��%E:8��%E�8�� � � � �23/43��� �,�� �
��-�� ����7/�� :8�8.1�9.�J:,D%��8:�,%C,1%�� � � � 242-��3�� �J�� �
����� �2�4�/�� :8�8.1��.9:.,:8�9.��8:;81�%�1%�.��� � � 2/-4342�� �,�� �
����� �243//�� 1.%C8:9%��8:NE.��O8;,.:�� � � � �$42�$2���� �,�� �
����� ���-3��� �:8C�,��%�8,:D%C��,CD%��,:.��� � � � �4�74-��� �,�� �
��2�� ��/��2�� :%C,1�%C��8:;81�%�98��,1;8�� � � � 3����-��� �,�� �
��/�� ���-22�� G.��.:�%C��D8C1.K��:8CP8�9%�:.>%�� � � �-�7����� �,�� �
��3�� ��7374�� :%9:,>%�J8::%��%1,;.,:8�� � � � 2/422-��� �,�� �
��7�� ���23��� �8:�%��;,C,�,E���,C�.,:%�:,J.,:%�� � � 23/37-3�� �,�� �
��4�� ��//���� �8C%.1�:%9:,>E.��9.��%E:8�9%�C8��,�.CD%�� � /��2-/��� �,�� �
����� ��34/7�� �8E1%��.:>,%��%E�8�%1,;.,:8�� � � � 44�4�76�� :G�� �

ESTADO DO PIAUÍ 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 

GABINETE DO COMANDO GERAL  

 
 
 

 PORTARIA Nº 476, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 

Homologa matrícula institucional no Curso de 
Formação de Soldados PM (CFSd PM/2018) e dá 
outras providências. 

 
 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ , no uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso II, do artigo 109 da Constituição Estadual, artigo 4º da 
Lei Estadual nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, e §§ 1º, 2º e 4º, do art. 10-F, da Lei nº 3.808, de 
16.07.1981 (alterada pela LC nº 035, de 06.11.2003), bem como o Edital nº 
001/2017/SEADPREV/PMPI, publicado no DOE nº 046, de 09.03.2017, e suas alterações 
posteriores; 

 
CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos realizados pela Diretoria de 

Ensino, Instrução e Pesquisa, conforme a Portaria nº 460/2017-GCG e Ofício nº 
567/2017/DEIP/PMPI, de 26 de dezembro de 2017. 

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º - Homologar a Matrícula Institucional no Curso de Formação de 

Soldados PM/2018 (CFSd PM/2018) dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em 
Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2017/SEADPREV/PMPI, para provimento no 
cargo de praça da Polícia Militar do Piauí, na graduação inicial de Soldado PM, nas condições 
que seguem: 

 
I.  Candidatos com requerimentos deferidos à Matrícula Institucional:

 
SOLDADO PM - 2º BPM – PARNAÍBA 

 MASCULINO 
Class. Insc.  Nome            Identidade UF  
001  031146  HAENDEL PONTES VELOSO     3349519  PI   
002  005163  LUIZ GONZAGA CASTRO SILVA JUNIOR   3492886  PI   
003  030574  WANDERSON JOSÉ ALVES DE LIMA    3454149  PI   
004  027616  ANTONIO DE PADUA CARVALHO DA COSTA JUNIOR 3534564  PI   
005  002264  LUCAS VIANA MOTA      3226858  PI   
006  029178  NUNO RICARDO FERREIRA DA SILVA   0232360420026  MA   
007  006999  DEUSDEDIT PEREIRA LIRA JUNIOR    2921113  PI   
008  009563  LUCIANO WAGNER MORAIS SILVA    2262709  RN   
009  027951  RENILDO MATIAS SOARES JUNIOR    5015586  PI   
010  031596  VICTOR MENDES VERAS DE ARAUJO    3.569.245  PI   
011  011671  EDUARDO NOGUEIRA LEAL REBELO    2741188  PI   
012  022205  DEJACIR DE OLIVEIRA     0369098720093  MA   
013  014996  ALEF YAN RODRIGUES DE SOUZA PAIVA   3599647  PI  
014  042270  JOÃO LÁZARO SOARES DA SILVA    3283041  PI   
015  037910  ALAN TAIRO NASCIMENTO SILVA    2586087  PI   
016  039600  ALUISIO VIEIRA DA SILVA JUNIOR    2636858  PI   
017  034081  FRANCISCO FABIO ALMEIDA DE SOUSA   2001027021369  CE   
018  027834  MARCOS FELIPE MOURA SOUSA    2354751  PI   
019  000264  RAFAEL DE BRITO MARCIONILO    3739225  PB   

�����������	�
��

����	���	�	��������	�
��

���	���������������������  



44

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 29 de dezembro de 2017 • No  242

��-�� �22-�7�� 8C9:.�%C�9.��8�.9%��8��%��� � � � �$3�/$����� �,�� �
�2��� �23��2�� �:8C�,��%�H.�1.K�:,�8:9%�9.�%1,;.,:8��� � �4473���� �,�� �
�2��� ��/-���� .:18C�9.�8:8EG%��,1;8�� � � � � ���-2��4���37�� �8�� �
�2��� ���---�� �:8C�,��%�1E�,8C%�C.D%�� � � � �4��2�-�� �,�� �
�22� ���7-7�� 98C,1%�:%J.:D��%E�8�8:8EG%�� � � � 7�/3�3��� >%�� �
�2/�� ���2�2��H8C9.:�%C��.C:,NE.�:.,��D.,O.,:8�8:8EG%�� � �-��2-/�� �,�� �
�23�� ���-���� �:8C�K�:.>,���,1;8�9.�8:8EG%�� � � � 2�/�7���� �,�� �
�27�� ��4��/�� �.1C8D8C�Q1.KD%C�9%���8CD%��D.,O.,:8�� � �4242/��� �,�� �
�24�� ��3�24�� 1.,��.:,��%C�9.��%E�8�J8:J%�8�� � � � 2�37327�� �,�� �
�2��� ��72���� 8:D�E:�8>E,8:�9.��%E�8�� � � � 24-42�2�� �,�� �
�2-�� ��73-2�� �8:1%��.9E8:9%�98��,1;8��8,8�� � � � ���4/�4�4/7�� �.�� �
�/��� �/2�37�� >8J:,.1�8E:I1,%�8CDEC.��;,.,:8�9.��%E�8�� � 2�/44�4�� �,�� �
�/��� �//44��� 8.�,%�9%���8CD%��:%�8:,%�� � � � �/��//4�� �,�� �
�/��� ���7�3�� D.%DRC,%�:%C,.11,C>D%C�8NE,C%�CEC.��� � �/��2/��� �,�� �
�/2�� ��437/�� �18,1D%C�9%���8CD%��:%��8�� � � � �����42��-��� �,�� �
�//�� ��7����� �,1,�.�J8:J%�8��.��%8�� � � � � 3��34-4�� �,�� �
�/3�� ��342��� 8C9:I��.11,�.�:,%��:%9:,>E.��� � � �-��4�4�� �,�� �
�/7�� ��3����� �:8C�,��%�89:,8C%�81;.��98��,1;8�� � � ���4/74--4/�� �.� �
�/4�� ��-2���� G%J�%C�:,J.,:%��%8:.��� � � 2��-����� �,�� �
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����� �22��2�� �8:,8�8CD%C,8�9.�%1,;.,:8�J%:>.��� � � 3���23��� �,�� �
����� ��4-34�� �.1�8�J.8D:,F�9.��%E�8�%1,;.,:8�� � � �4�27���� �,�� �
��2�� ��443��� 8C8��8�,18�J8D,�D8�9.��%E�8�� � � � 3�/�27��� �,�� �
��/�� ����/-�� 8C8�>8J:,.118��%:.,:8�9.��%E:8�� � � �/�4�2��� �,�� �
��3�� �����/�� D�8S:.���.::.,:8�9.��%E�8��:8FL%�� � � 2�7��24�� �,�� �
��7�� ���4���� �18:8�18:,��8�9.�81�.,98�O8;,.:�� � � �42��43�� �.�� �
��4�� ��4�/��� :8�8.1K�:%9:,>E.��9.�%1,;.,:8��� � � 27�3-�3�� �,�� �
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• ����������

�$&,,�� �+,0�� �"#'� � � � � � � �-'+�*-&-'� �1� �
����� �����2�� 98C,1%�9E8:D.��%E:8�� � � � � 2/4��/2�� �,�� �
����� �24��7�� 1.8C9:%��,1;8�9.��%E�8�� � � � �3�7�4��� �,�� �
��2�� �2�3�-�� �8:�%�8CD%C,%�;,8C8�98��%C�.�8�� � � �7�34�����2��� �8�� �
��/�� ����-/��H8��,C>D%C�1E,���8D%��:%9:,>E.��GEC,%:�� � 2����43�� �,�� �
��3�� ��7-72�� 18,1D%C��8:9%�%�98��,1;8�� � � � �-��2���� �,�� �
��7�� ��3��3�� �.,D%:��8:D,C���8J:81�� � � � �3��-2��� �,�� �
��4�� ��2-4��� �:8C�,��%�8�%C�%�9.�8F.;T9%�C.,;8�� � � 23��7-7�� �,�� �
����� ���7�/�� �M;,%�G%�I�D.,O.,:8�D8;8:.��� � � � �-�7-//�� �,�� �
��-�� ����7��� :�%Q.1�>%�.��98��,1;8�GUC,%:�� � � � 232�2�7�� �,�� �
����� ��//�-�� :8K:,�%C��,1,�.�81;.���8:D,C��� � � � 2737�7-�� �,�� �
����� ���44��� 1E�8��9.��%E�8�;,CED%�� � � � � 244��-3�� �,�� �
����� ����37�� 1,;,%�81;.��1.�%��� � � � � �27�3���� �,�� �
��2�� �2�347�� 9I�,%��8�T9%�9.��%E�8��� � � � 2�/-��2�� �,�� �
��/�� ���-3��� G%8J,:�18�8:%�9,8��� � � � � 27�3��3��� �,�� �
��3�� ����-��� �8�E.1�9%�,C>%���%E:L%�98��,1;8�� � � 2��34�-�� �,�� �
��7�� ��247��� �,�8.1�98�,%��%.1�%�9.�J8::%��� � � �-4/3���� �.�� �
��4�� �2�7���� �8,�%C�C8D8C8.1�98��,1;8�%1,;.,:8�� � � 23-/4���� �,�� �
���� ��3�3/�� 1.%C8:9%��%�D8���8;.��� � � � 2-/-��-�� �,�� �
��-�� ���3/7�� 8:K�1.C.��9.��%E�8��%�D8�� � � � �22/33/�� �,�� �
����� ��2�7��� �:8C,�%C�9.��%E�8�C8��,�.CD%��� � � �44/�3/�� �,�� �
����� ���4/��� G%8%��8:�%���.:.,:8�J:,C>.1�� � � � ���4�42��44�� �.�� �
����� ���-�-�� 8C9.:�%C�:,�8:9%�9.��%E�8��,1;8�� � � 2�-7����� �,�� �
��2�� ��23���� �MJ,%��.,D%�8��.C9.��� � � � � 27�47�3�� �,�� �
��/�� ��277��� >E�D8;%�9.�%1,;.,:8��%J:.,:8�� � � � 22233/-�� �,�� �
��3�� ��727��� :,�8:9%�9.�G.�E��1%E:.,:%�� � � � �272�/������3�� �8�� �
��7�� ��3-�2�� :8�8.1�J8:J%�8��%CD.,:%�� � � � 22242���� �,�� �
��4�� ���44���H811,�%C��8:1%��1%�.��9%���8CD%��� � � 232-�24�� �,�� �
����� ���273��H.1D%C�9.��%E�8�J8D,�D8�� � � � 2$33-$43-�� �,�� �
��-�� ��-724�� .CF%��:%C.�J.:>.:�J8:J%�8�� � � � 2�32�/��� �,�� �
�2��� ���23/�� �:8C�,��%�G%�I�1.%�89,%�9%��8CG%��� � � 3�2/-���� �,�� �
�2��� �22�-7�� 8118C�Q8:9.��;,8C8�J:,D%�� � � � 2��2�3��� �,�� �
�2��� ����4-�� :8�8.1��,1;8��8,8�� � � � � �247�-32���-7�� �8�� �
�22�� ��7�/2�� �8:�%���.1,�.�8C9:89.�9.��8��%�� � � 23�737-�� �,�� �
�2/�� ���-3��� 98C,.1�81;.��98��,1;8�� � � � � 2�/2/�/�� �,�� �
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����� ���/-7�� J:.C98��.::.,:8�J%:>.��>E,�8:L.��� � � 22����3�� �,�� �
����� ����7���8K��8�D.:.�8�9%���8CD%���%E�8�� � � 2�-�/7-�� �,�� �
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�$&,,�� �+,0�� �"#'� � � � � � � �-'+�*-&-'� �1� �
����� ��3��3�� �:8C�,��%�>E,1�.:�.��8D%��.��,1;8�� � � 223���2�� �,�� �
����� �24����� G%L%��8E1%�1.,D.�9.��%E�8�� � � � 2�7���/�� �,�� �
��2�� ��-�7��� �8:�%��;,C,�,E��9,8���.::.,:8�98CD8��� � � 2-��/�/�� �,�� �
��/�� ���3�3�� G%L%��.J.:D�98��%�D8�1EF�� � � � 2/���7��� �,�� �
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DO PIAUÍ
EM BRASÍLIA – SURPI

Resolve

Portaria Nº 006/2017

Of. 793
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RESOLUÇÃO Nº 001/2018.

REGULAMENTA AS EXIGÊNCIAS
NECESSÁRIAS AO PROCESSAMENTO
DE INSCRIÇÕES JUNTO AO SISTEMA
DE INCENTIVO  ESTADUAL  À
CULTURA – SIEC E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIV O
DO SISTEMA DE INCENTIV O ESTADUAL  À CULTURA-SIEC,
NO USO DE SUAS  ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 CONSIDERANDO que a Lei 4.997/97 em seu artigo
3º, & 2º, confere ao Presidente da Fundação Cultural do Piauí a
atribuição de Presidente do Conselho do SIEC;

CONSIDERANDO que a reforma Administrativa do
Estado do Piauí promovida em 2015, por meio da Lei nº 6673 de 18
de junho de 2015 transformou aquele órgão da Administração
Indireta em Secretaria de Estado da Cultura, atribuindo ao Secretário
da pasta administrativa a gestão sobre “os bens, direitos e valores
que, a qualquer título, lhe sejam alocados ou transferidos” (art. 68-
C “b” da mencionada Lei);  A distribuição dos projetos para análise
do conselho, obedecerá à demanda, respeitando a ordem de
inscrição.

 CONSIDERANDO, finalmente, que o Sistema de
Incentivo Estadual à Cultura – SIEC é importante instituto voltado
ao fomento das atividades culturais desenvolvidas no Estado do
Piauí  e, por esta razão, deve receber tratamento legal adequado à
sua regular execução,

  RESOLVE,

  Ar t. 1º - O recebimento de inscrições voltadas à
apresentação de projeto junto ao SIEC – exercício 2018 – será
autorizado pelo período DE 05 A 15 DE JANEIRO DE 2018,  EM
PRAZO IMPRORROGÁVEL.

Art. 2º Serão recebidos projetos exclusivamente por
meio de postagem via Correios, em obediência ao previsto no art.
8º parágrafo 1º da Lei 4.997 de 30 de Dezembro de 1997, devendo os
mesmos ser encaminhados ao Endereço a seguir: praça marechal
Deodoro 816, Centro, Teresina – Pi, cep 64000-160, aos cuidados
do Conselho Deliberativo Do Sistema De Incentivo Estadual À
Cultura – SIEC.

Parágrafo Único. O protocolo da SECULT não dispõe
de autorização para recepcionar projetos voltados ao SIEC –
Exercício 2018, exceto em caso de extravio, com a apresentação do
comprovante de postagem.

Ar t. 3º A distribuição dos projetos para análise do
Conselho Deliberativo será realizada de acordo com a demanda,
respeitando a ordem de inscrição.

  Ar t. 4º O Conselho terá 30(trinta) dias a partir do
término das inscrições, para julgar e apresentar o resultado geral
das análises de todos os projetos apresentados.

 Ar t.5º No projeto inscrito deverá constar toda
documentação exigida, destacando-se:

I. Ofício encaminhando o projeto, dirigido ao
Presidente do Conselho Deliberativo do SIEC,
Exmo. SR. FÁBIO NUÑEZ NOVO;

II. 02 (duas) vias do projeto, cópias dos
documentos pessoais, comprovante de residência
atualizado ou declaração de próprio punho, com
base na Lei 6.350/13 de 25 de abril de 2013, release
sobre as atividades do proponente ou
responsável (pessoa física);

III. Documentos comprobatórios em caso de
pessoa jurídica: 02 (duas) vias do projeto,
certidões negativas, CNPJ, ata de fundação,
contrato social ou ato constitutivo da empresa,
comprovante de endereço atualizado ou
declaração de próprio punho, com base na lei
6.350/13, de 25 de abril de 2013 e release sobre as
atividades culturais do(a) proponente.

Art.6º  Poderá inscrever projeto o proponente que
esteja adimplente com as prestações de contas  junto ao SIEC, ou
que disponha de apenas 01 (um),projeto em andamento.

 Dado e traçado no Gabinete de Conselho
Deliberativo do SIEC aos Vinte e Oito dias do mês de Dezembro
do ano de Dois Mil e Dezessete.

Teresina, 28 de Dezembro de 2017.
_______________________

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SIEC.

PORTARIA  GSDPG – Nº 61/2017

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual
nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº 55/2015 e
Portaria GDPG nº 424/2017,

CONSIDERANDO a Portaria SDPG n° 37/2017, de 06 de
setembro de 2017, que concedeu as férias do Defensor Público Dr.
Francisco de Jesus Barbosa, no período de 08 de janeiro de 2018 a 22
de janeiro de 2018.

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública, Dra. Elisabeth Maria
Memória Aguiar, para substituir  na 6ª Defensoria Pública Especial,
no período 08 de janeiro de 2018  a 22 de janeiro de 2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 19
de dezembro de 2017.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

Of. 037
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°007/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Secretária de Desenvolvimento
rural do Piaui- SDR, designada pela  Portaria nº 15.101-006/2017-GS, de
10 de fevereiro de 2017, publicada no DOE n°36 de 20 de Fevereiro de
2017 torna público para conhecimento dos interessados que, em sessão
realizada em 22/12/2017, ás 10:00 (dez) horas, após análise da
documentação de habilitação apresentada pelos licitantes participantes
do certame, foi proferido o julgamento, cujo resultado é o que se segue:
considerando habilitadas as empresas: Escala Transportes Gerais Ltda.
–EPP, Oasis Construções e Const. Ltda., Poços e Cia Ltda., por atender
aos critérios previstos no edital. Inabilitada a empresa: Construtora
Videira Ltda . por descumprir o item por descumprir o item 8.1.6, não
comprovou ter executado em nome da empresa obras ou serviços
compatíveis com o objeto dessa licitação, descumpriu o item 8.1.7
apresentou certidão de quitação de pessoa física junto ao CREA vencida
em 18/12/2017 do Engenheiro Civil Ivan Brito Barros. Foi inabilitada
também a empresa Construtora Realiza Ltda. por não constar como
responsável técnico e não apresentar contrato de prestação de serviços
com Geólogo, descumprindo o item 8.1.7 e 8.1.7.3 Artigo 109, inciso I,
alínea”a” da lei 8.666/93, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado do Piauí.

Teresina (PI), 26 de Dezembro de 2017

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da CPL

Of. 316

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

EXTRATO DO DISTRATO

DISTRATO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
001/2017

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2017
CONTRATO CELEBRADO ENTRE: Coordenadoria do Programa do
Agronegócio e dos Cerrados-CEAGRO e Transnordestina Turismo e
Transporte Ltda ME.
OBJETO – Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços
de Locação de 01 (um) veículo sem motorista para uso desta
Coordenadoria
OBJETO DO DISTRATO – Rescisão do Contrato de Prestação de
Serviços nº 001/2017, celebrado em 31 de julho de 2017, de acordo
entre as partes e conforme conveniência da Administração.
PROCESSO Nº: Pregão Eletrônico nº 013/2015 – SEDUC/PI, Ata de
Registro de Preços nº 04/2016 e Liberação nº 0281/2017 – DL/
SEADPREV/PI.
CONTRATO Nº 001/2017
DATA DO TERMO DE RESCISÃO – 19/12/2017
DO FUNDAMENT O LEGAL  – Art. 79 da Lei nº 8.666/93.

LUIZ GONZAGA PAES LANDIM
Coordenador

Coordenadoria do Programa do Agronegócio e dos
Cerrados – CEAGRO

Of. 078

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DO AGRONEGÓCIO
E DOS CERRADOS – CEAGRO

PORTARIA N° 15.101 – 0125/2017 GS

Teresina, 24 de Novembro de 2017.

Considerando o teor do Decreto n° 17.404 de 06 de outubro
de 2017, dispõe sobre prazos a serem adotados no processo de
encerramento do exercício financeiro de 2017 do poder executivo e
que dá outras providências e determina a suspensão de todos os
processos licitatórios em andamento, conforme art. 1°, §3º.

Considerando a indisponibilidade de recursos do Tesouro
Estadual para a contratação de empresa para a perfuração e
equipagem de 03 (três) poços tubulares no Município de São
Raimundo Nonato, através da Carta Convite n° 0002/2017 –
Relançamento (vide Processo n° AA.014.1.003904/17-21).

Considerando a defesa do interesse público que no presente
caso cabe à Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do
Piauí, inclusive para evitar prejuízos e até desperdício dos recursos
públicos;

Considerando que cabe ao ente público avaliar as questões
de oportunidade e conveniência administrativa;

RESOLVO:

REVOGAR o presente procedimento licitatório – Carta
Convite n° 002/2017 Relançamento, por não ser mais conveniente
ou oportuno ao interesse público.
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Desenvolvimento Rural

Of. 314

O Secretario de Estado do Desenvolvimento Rural, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a Portaria abaixo:

Portaria: 124/2017
Data: 22 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR  o servidor MÚCIO MALLAN DO
NASCIMENTO MASCARENHAS , matrícula Nº 083209-0, para
responder pelo cargo de Diretor Técnico do Programa de Geração
de Emprego e Renda no Meio Rural – PROGERE II, com efeitos a
partir de 01 de junho de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 320

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
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EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 075/2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 786/17-14. ESPÉCIE: 1º Termo
Aditivo de prorrogação de prazo de vigência ao Contrato nº. 075/2016,
celebrado entre a Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa Arcon
Contruções e Consultoria Ltda, CNPJ: 10.402.888/0001-42. OBJETO:
Aditivo de prorrogação de prazos: execução 90 dias e de vigência com
termo final para 27 de fevereiro de 2018. DATA DA ASSINATURA : 28/
07/2017. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
– Secid. Antonio Francisco dos Santos - Arcon Contruções e
Consultoria Ltda.

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 107/2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1281/17-08. ESPÉCIE: 1º Termo
Aditivo de prorrogação de prazo de vigência ao Contrato nº. 107/2016,
celebrado entre a Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa S.W.
Asseossoria e Serviços Ltda - EPP, CNPJ: 05.268.563/0001-89.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazos: execução 90 dias e de
vigência com termo final para 27 de fevereiro de 2018. DATA DA
ASSINATURA : 28/07/2017. SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – Secid. Renato Ferreira Paz Filho - S.W.
Asseossoria e Serviços Ltda - EPP.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO ADITIV O Nº 003 AO CONTRATO 001/2015 SEID

Objeto do termo: prorrogar o prazo de vigência de que trata a cláusula
décima quarta do contrato administrativo 001/2015/SEID.
Fundamentação Legal: Lei 8666/93 e lei 10.520/2002.
Contratante: Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com
Deficiência.
Contratado: Ricardo Luiz Almeida de Sousa – ME.
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018
Valor do serviço: R$ 220,00 mensal.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA – SEID
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Fone/Fax: (86) 3216-1000 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 186/17

PROCESSO: AA.900.1.143979/17-53. ESPÉCIE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553.564/
0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJUEIRO
DA PRAIA-PI, CNPJ Nº 01.612.620/0001-44. OBJETO: Aquisição de
veículo tipo ambulância para garantir transporte de pacientes eletivos
do município de Cajueiro da Praia-PI, de acordo com o plano de Trabalho
devidamente aprovado.   VALOR : CONCEDENTE: R$ 120.000,00 (Cento
e vinte mil reais); CONVENENTE: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e
duzentos reais), referente a contrapartida financeira. DADOS
ORÇAMENTÁRIOS : Unidade Orçamentária: 170.139 – SESAPI;
Programa: 03 – Saúde de qualidade para todos, Ação(Proj/Ativ /
Op.Esp.): 1740 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de
Equipamentos para Unidades Hospitalares; Função: 10; Subfunção:
302; Natureza de Despesa: 44.40.41 – Contribuições; Fonte de
Recursos: 100 – Tesouro Estadual.  VIGÊNCIA : Até 24.08.2018. DATA
DE ASSINATURA: 26.12.2017. SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00;
GIRVALDO ALBUQUERQUE DA SILVA - Prefeito Municipal, CPF:
099.837.753-87.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRA TIV O LICIT AÇÃO

Pregão presencial: Nº 001/2017 - HPM
Processo: nº 179/17-HPMPI

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de
consumo (enxovais hospitalares), conforme as características e
especificações constantes que integram o Edital.

Após análise do Recurso Administrativo, decidiu-se pelo
INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa ÔMEGA JEANS
LTDA- ME, CNPJ nº 07.093.190/0001-88, bem como pela manutenção
da decisão preferida pelo Pregoeiro do Hospital Dirceu Arcoverde da
Policia Militar do Piauí em ata de julgamento.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS E DIVULGUE-
SE POR MEIO ELETRÔNICO.

Teresina - PI, 19 de dezembro de 2017

GEORGE AFONSO FÉLIX DE CARVALHO, Coronel PM
Diretor Geral do HPM
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 342/2017

NÚMERO DO PROCESSO: 0009398/2017.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Nacional nº 006/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093,
21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí –
SEDUC/PI
CNPJ: 06.554.729/0001-96)
CONTRATADO: AR INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 01.542.155/0001-12
OBJETO: Instalação de subestação aérea e adequação das instalações
elétricas para climatização da Unidade Escolar Severiano Sousa em
Teresina/PI
VIGÊNCIA: 31/12/2018
EXECUÇÃO: 30 dias
ASSINATURA: 20 de dezembro de 2017.
VALOR GLOBAL: R$ 36.182,64 (trinta e seis mil cento e oitenta e dois
reais e sessenta e quatro centavos)
Unidade Orçamentária: 14102; Plano de Trabalho: 12368122130;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: 00.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de Estado da
Educação do Piauí. Luís Henrique Brito Santos– Responsável Legal
da Contratada.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2017 AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 00164/2017.

LOCATÁRIA:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADOR : Manoel Bartolomeu de Carvalho, CPF: 728.941.643-00
OBJETO Acordam os pactuantes pela prorrogação do prazo de
vigência do Contrato de Locação de Imóvel nº 00164/2017, cujo objeto
o aluguel de 01(um) imóvel situado no Povoado São Francisco, no
município de Massapê-PI , com 1(um) salão , 1(um)banheiro, para
funcionamento do anexo da U.E .Rafael Manoel da Costa, do Ensino
Médio da Rede Estadual de Ensino, pelo período de 01.01.2018 a 31/
12/2018.
VIGÊNCIA:  01.01.2018 a 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2017
VALOR GLOBAL:R$3.000,00(três mil reais)
 AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:14102; Plano de
Trabalho: 12362122043
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Pela Locatária: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Pelo
Locador: Manoel Bartolomeu de Carvalho

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2017 AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 00288/2017.

LOCATÁRIA:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
LOCADOR: Antonio Miguel Pinheiro e Silva , CPF:661.885.047-91.
OBJETO: Acordam os pactuantes pela prorrogação do prazo de
vigência do Contrato de Locação de Imóvel nº 00288/2017, cujo objeto
é o aluguel de 01(um) imóvel com localização na Rua Simão Borges Nº
133, Bairro:Centro, Município de Palmeira do Piauí-PI, para
funcionamento de turmas na modalidade EJA, Ensino Fundamental e
Ensino Médio da Escola Miguel Oliveira, pertencentes à Secretaria de
Estado da Educação do Piauí, pelo período de 01.01.2018 a 31.12.2018.
VIGÊNCIA:  01.01.2018 a 31.12.2018
DATA DA ASSINATURA:28 de dezembro de 2017.
VALOR GLOBAL:R$18.000,00(Dezoito mil  reais)
 AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:14102 ; Plano de
Trabalho: 12362122043
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36
FONTE DE RECURSO: 15
SIGNATÁRIOS : Pela Locatária: Rejane Ribeiro Sousa Dias–Pelo
Locador:Antonio Miguel Pinheiro e Silva.

REJANE RIBEIRO DE SOUSA DIAS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DO TERMO ADITIV O 003/2017 AO
CONTRATO Nº 065/2016

PROCESSO SEED/PI Nº: 0007904/2017.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
CONTRATADA:  CET-SEG Segurança Armada LTDA, CNPJ 08.644.690/
0001-23.
OBJETO: Acordam os pactuantes em relação ao Contrato n° 065/
2016, cujo objeto é a contratação de serviços de vigilância/segurança
física e patrimonial armada e controle de circulação de pessoas, em
conformidade com os itens 2 e 3 do Pregão Eletrônico n° 016/2015 –
SLC/DL/SEADPREV/PI, pela prorrogação do prazo de vigência, pelo
período de 01/01/2018 a 31/12/2018, com base no art. 57, II, da Lei n°
8.666/93.
DATA DA ASSINATURA:28/12/ 2017.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA:  14101
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12101902000

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.37
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: PELA  CONTRATANTE: Rejane Ribeiro Sousa Dias
– Secretária de Educação do Estado do Piauí; PELA CONTRATADA :
Luanna Gonçalves de Araújo– Empresa CET-SEG Segurança Armada
LTDA.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 003/2017 AO
CONTRATO N° 002/2016

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇO DE MÃO DE OBRA LTDA,
inscrita no CNPJ nº  10.013.974/001-63
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED N° 0039192/2017
OBJETO: Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 002/2016, cujo objeto é o contrato SERVIÇOS TERCEIRIZADOS -
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, conforme especificações técnicas
detalhadas constantes no edital do Pregão Eletrônico ALEPI nº 011/
2015, pela prorrogação do prazo de vigência, a partir de 01/01/2018
até 31/12/2018, com base no art. 57, II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  de 01/01/2018 até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/ 2017.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 14101
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12101902000
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.37
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Pela
Contratada: Daniela Roberta Duarte da Cunha - Representante da
Empresa.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 002/2017 AO
CONTRATO N° 132/2016

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: MOBILE WEB TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA
EPP, CNPJ nº 11.455.066/0001-92
Processo Administrativo SEED n° 0043640/2017.
OBJETO: Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 132/2016, cujo objeto é a manutenção de sistema integrado para
combate á evasão escolar e ao bullyng nas escolas da rede estadual
de ensino, através da tecnologia móbile celular, com o uso de serviço
integrado de mensagens interativas, ambiente web e desktop, com
funcionalidades de Gestão Escolar/Conselho Tutelar, prorr ogação do
prazo de vigência, pelo período de 01/01/2018 à 31/12/2018, com
base no art. 57, II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: período de 01/01/2018 à 31/12/2018.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12368122130
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 14
DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Pela
Contratada: Carlos Alexandre Pontes Neves - Representante da
Empresa.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEED-PI

TERMO ADITIV O Nº 002/2017 AO CONTRATO Nº 147/2016

CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ Nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA:  LOCAR TRANSPORTE LTDA ME, CNPJ Nº
13.118.835/0001-92.
OBJETO: Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
nº 147/2016, cujo objeto é a Locação de Veículos tipo Microônibus
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para atender os Centros especializados de atendimento a pessoas com
deficiências, em conformidade com o Pregão Eletrônico nº 013/2015 –
DL/SEADPREV/PI, pela prorrogação do prazo de vigência, pelo período
de 01/01/2018 à 31/12/2018, com base no art. 57,II, da Lei Nº 8.666/
93.
PRAZO DE VIGENCIA : de 01/01/2018 à 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 28 DE Dezembro de 2017.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12368122130
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias; Pela
Contratada: Luiz Carlos Magno Silva.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

TERMO ADITIV O Nº 002/2017 AO CONTRATO Nº 149/2016

CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ Nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA:  LOCAR TRANSPORTE LTDA ME, CNPJ Nº
13.118.835/0001-92.
OBJETO: Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
nº 149/2016, cujo objeto é a Locação de Veículos tipo Microônibus
para atender os Centros especializados de atendimento a pessoas com
deficiências, em conformidade com o Pregão Eletrônico nº 013/52015 e
APR 004/2016 – DL/SEADPREV/PI, pela prorrogação do prazo de
vigência, pelo período de 01/01/2018 à 31/12/2018, com base no art.
57,II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGENCIA : de 01/01/2018 à 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA:  28 de Dezembro de 2017.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 123681221320
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias; Pela
Contratada: Luiz Carlos Magno Silva.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

TERMO ADITIV O Nº 001/2017 AO CONTRATO Nº 267/2017

CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ Nº: 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA:  LOCAR TRANSPORTE LTDA ME, CNPJ Nº:
13.118.835/0001-92.
OBJETO: Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
nº 267/2017, cujo objeto é a Locação de Veículos categoria hatch, picape
e SUV para atender as demandas dos setores da Secretaria de Educação,
pela prorrogação do prazo de vigência, pelo período de 01/01/2018 à
31/12/2018, com base no art. 57, II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGENCIA : de 01/01/2018 à 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA:  28 de Dezembro de 2017.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 14101
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12122902000
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias; Pela
Contratada: Luiz Carlos Magno Silva.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 002/2017 AO
CONTRATO N° 076/2016

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA:  EMPRESA R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA,
CNPJ nº 10.867.863/0001-14
PROCESSO SEED-PI n° 0040465/2017.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato n° 076/2016, cujo objeto consiste na
contratação de empresa para alocação de software e equipamentos
para digitalização e indexação de documentos oficiais desta Secretaria,
com certificação digital, através de Gerenciamento Eletrônico de
Documentos - GED , pelo período de 01/01/2018 a 31/12/2018, com
base na Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/01/2018 a 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA:28 de Dezembro de 2017
AÇÃO ORÇAMENT ARIA:
Classificação Plano de Trabalho: 12122902000;
Categoria Econômica: 14101
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias –
Secretária de Educação do Piauí – Pela Contratada: Raimundo Neiva
Moreira Neto – Representantes da Empresa.

REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 003/2017 AO
CONTRATO N° 033/2015

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: MOBILE WEB TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA
EPP, CNPJ nº 11.455.066/0001-92
Processo Administrativo SEED n° 0043620/2017.
OBJETO: Acordam os presentes pactuantes em relação ao Contrato
Nº 033/2015, cujo objeto é a manutenção de sistema integrado para
combate á evasão escolar e ao bullyng nas escolas da rede estadual
de ensino, através da tecnologia móbile celular, com o uso de serviço
integrado de mensagens interativas, ambiente web e desktop, com
funcionalidades de Gestão Escolar/Conselho Tutelar, prorr ogação do
prazo de vigência, pelo período de 01/01/2018 à 31/12/2018, com
base no art. 57, II, da Lei Nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA : período de 01/01/2018 à 31/12/2018.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12368122130
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 00
DATA DA ASSINATURA:  28 de Dezembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Pela
Contratada: Carlos Alexandre Pontes Neves - Representante da
Empresa.

                             REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
              SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/SEED-PI

Of. 1100
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Of. 1082

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

TERMO ADITIV O Nº 021/2017 DO ADITIV O 018/2017,
REFERENTE  AO  CONTRATO   Nº 013/2015 – INFORMATIZAÇÃO
DO HRCM.

CONTRATO: 013/2015
MODALIDADE DO CONTRA TO: CARTA CONVITE
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL  N° 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: J. P. G. SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
CNPJ CONTRATADO: 14.166.161/0001-64
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DO CONTRATO Nº 013/2015, CUJO OBJETO É A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMA TIZAÇÃO DO HRCM.
ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO
CONTRATO ATÉ O DIA 04/06/2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 04/12/2017
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: JARDENIA
RIBEIRO DE SOUSA. CONTRATADO: J. P. G. SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA.

Of. 329

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 7699/2017.
CONTRATO: N° 148/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS CNPJ N°
06.553.564/0104-43
CONTRATADA:   DIAMED LA TINO AMERICA  CNPJ N° 71.015.853/
0001-45.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE REAGENTES  PARA A AGENCIA
TRANSFUSIONAL” .
FUNDAMENT O LEGAL : LEI Nº 8.666/93, ART. 25 I.
VALOR : R$ 68.169,69 (SESSENTA E OITO MIL  CENTO E
SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS).
FONTE DE RECURSOS: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
GABINETE DA  DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS, EM TERESINA/ PI, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

DRA. CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL
DIRETORA GERAL/HGV

CLARICE MAURIZ LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICIT AÇÃO/HGV.

Of. 1103

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
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Secretaria de Estado  da Infraestrutura 
                  SEINFRA/PI 

 
 

 
������������	
������	
�����������
����������
���
��
�����	
�����	��	�������
���������	�������
���
���� ������������ 	��� ������� 	
� �������� 	��� ���������� ������
�
 �����	��!���"���	��������������	
��������
#��	�$
���� 
�� %�&
��'�()***+,-�
.�����������/�������������0��1�
��
�
�
��	��
�

���
�����
� �	
����
��

���

���	����

�
��	������

�

������

��
������ 	
�
�
������ 	
�
2),34!55� 06� 	
�
���$
��������$�
�
	��� 7����!� �$�
8��� �9� ���� 	��
�����	��
��$����$!� ���
:���� ;��� � 	��
0�������	
�&���
����
�<�!� ��
���
��� ;���
����
��	�� 5=�
>2)425!55� 06?� ��
;��� ����
��	�� 52�
>@44!55�06?�

..)5=-)=)5555@,+=*�
�

�)�);)�A��
.��BCDE��

0.��A��<�0�)�

�

������

��
������ 	���
������ 
� �
������
	
� ;
���
������
	
� -5!2*� F$� 	
�
�����	�� 8��� �
�$� ;
�
��$
����
��$G��� ���
0������� A
�
&�� H�	�� I� ��!�
��$��

�	
�	���
����
$�� I8
�
	��
>=*!3� F$?!�
��������$
���� I�
�J���� 0��
���
>5!(� F$?!�
����
$�� I� A����
>@!,� F$?!� �
	���
K������ I� ;����
8
�$
 J�� >=!2�
F$?!� ;���� 8
 J��
I� &�$�
	��� >2!=�
F$?� �� ;����
8
 J�<�
0�����J��>@!4*�
F$?�

�
�
�
�
�
..)5=-)=)555(=(+=*�
�

�
�
�
�
�
;0���7;B7B;.���
�.8�0�C7.DE��

&7A.)�
�

�

������

;
���
������ 	
�
=2!@@� F$� 	
�
�����	�� 8��� �

$� ;
�
��$
����
��$G��� ���
$������� 	
�
/��	$� 	�� 0� ����
<���!�7�
�J����
	
�
.�� �����	��
�
�
$��

�
�
�

..)5=-)=)5552((+=4�
�

�
�
��C�7;B�&.C�
�CL�CM.;�.� ��
��;8�D���&7A.�
�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
Secretaria de Estado  da Infraestrutura 
                  SEINFRA/PI 

 
 

 

������

���$
�������
$�
���� 
 
���
	��

�
=)225!55� 06� 	
�
8��� �9� ���!� ��
���
��� ;��� K����
	�� &��
�� >,(5�
06?� 
� ;���
����
��	�� >2@5�
06?!� ��� �����
B������ 	��
0�������	
�&����
����
��

..)5=-)=)555342+=*�
�

�)�);)�A��
.��BCDE��

0.��A��I�0��
�

������

����������� 	
�
�$�� �����!� ���
&��� 	�	
� K�$�
�������� ���
$�������
7��1�
�	������

..)5=-)=)555@2,+=4�
�

#NO�
��C�7;BDP���

&7A.�

������

��
������ 	
�
�
������ 	
�
���$
�������
$�
���� 
 
���
	��
	
� 2)3,-!55� 06�
����
� �� �J��� 	
�
.�
�!� 
$� 8���
�9� ���� ��� �����
B������ 	��
0������� 	
�
K��� 
��!� �
��
�
����	�!� �� ���
���
;��� ;�$��	��
M
��� ���� &$��
>=)32,!55� 06?!�
;��� �
�
� 	
�
�
�
$����
>-43!55� 06?� 
�
;��� .������
���J�� >353!55�
06?�

..)5=-)=)555-,,+=4�
�

#NO�
��C�7;BDP���

&7A.�

������

� ��������� 	��
����
��� �G����� 
�
����
���
�
�����!�
����� �� 
�
������
	
� ������ 
�
�
������ 
$�
	�
�����
$�������!� ��
���
��� �  ��
� �� I�
� ��������� 	
�
����
��� �G����
�����
���$
�������
$�
���� 
 
���
	��
���� $��������
	
� &�� H�	�!�
��$��� 0���!�
0���
�J��� L !�
&��	�� �� 
�!�
����
 �� 	�� ����!�
������� ��
 J�!�

..)5=-)=)555=2@+=3�
�

�QK&��.�
��C�B&7�;�.�
��C7.K)� ��
�;�/�7���&7A.�



59

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 29 de dezembro de 2017 • No  242GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
Secretaria de Estado  da Infraestrutura 
                  SEINFRA/PI 

 
 

 
/���� 0��1�
�!�
����
��!� ��������
	�� ����� 
� ������
# �$
��%� &��
� ���
I� � ��������� 	
�
����
��� �G����
����� $� ��������
	
� � ���
$�� 	
�
�����
�$
���� 	
�
G���� ���
$�������	
�/����
0��1�
�<�%�  ��
�
���� <� 
 ���������
	
� ����
���

�
������ �����
����� 	
�
����������� 	
�
7
����� ���
$������� 	
�
&�� H�	�<���

������

��
������ 	���
������ 
� �
������
	
� ;
���
������
	
� 22!45� F$� 	
�
�����	�� 8��� �

$� ;
�
��$
����
��$G��� ���
0������� 	
� ����
#�������� 	��
�����<���!�7�
�J���
��������$
����
	�� ��� I� 2@=�
> ��� 	�	
�
A
��
	�?� R�
 ��� 	�	
� L��
�
>��������$
����
��$�0�������	
�
�
���?�
�

..)5=-)=)555*5,+=*�
�

�CL��;8�
��C�7;BDP�����
�;�/�7���&7A.�

������

�$� �������� 	
�
���
$��
�$� ���	�� 	
�
�����
�$
����
	SG���� ���
 ��� 	�	
� &�����
	�� .������
 � ���
$�������	
�/��"�
	
� #�
���� 
� ���
 ��� 	�	
� ������
	�� ������ ���
$������� 	
�
������	�������

..)5=-)=)5553=-+=*�
�

��D�������.�
&7A.�

������

����������� 	
�
�$�� �����!� ��$�
���
$�� 	
�
� �$�����!� ���
 ��� 	�	
������G!�
����� ���� � 	
�
&�� H�	�<���
�

..)5=-)=)55545,+=*�
�

;��M.�
�A�#��.DP�����

�0�;��CA�0�C
7�����;�&��

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
Secretaria de Estado  da Infraestrutura 
                  SEINFRA/PI 

 
 

 

������

��
������ 	
�
�
������ 	
�

��
����� 	
� �
	
�
	
�  �$������
�9� ��� ��$�
�� ������ 	
�
 H$��	��� 	
�
�
��� ���� �$�
>������ $
�G ��?�
	
� =45� T!� ���
�����	�� ���$�
L�����!� ���
$������� 	
�
&�� H�	�<��

..)5=-)=)5553*@+=*�
�

�.��&�
��C�7;BDP���
.������;�.���

�;�/�7����
�&�7;�����&7A.�

�
��� 1�
<�
%�

�
7
�
����>��?!�23�	
�	
�
$����	
�25=*�

�
�

���� ����� ��
��!�	"#���

�
��
�G���	
�����	��	�������
���������	�������
�

�Of. 1086

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 09/2017.
Processo administrativo Nº 16.1165/2015.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: HIGILAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 20.480.650/001-99.
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de prazo de execução do
contrato, por mais 90 (noventa) dias, expirando em 15/03/2018.
Data de Assinatura do Aditivo: 15 de dezembro de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Francisco Armando Cardoso.

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 15/2017.
Processo administrativo Nº 16.242/2015.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA.
CNPJ do Contratado: 21.952.147/0001-51.
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de prazo de execução do
contrato, por mais 90 (noventa) dias, expirando em 22/03/2018.
Data de Assinatura do Aditivo: 22 de dezembro de 2017.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Francisco Armando Cardoso.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 1090

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2017
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 005/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21/06/93 e o que consta no
Processo Administrativo 02/2017.
CONTRATANTE: COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E LAZER-CDSOL
CNPJ DO CONTRATANTE:
CONTRATADO: CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA
EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 02.725.914/0001-45
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
MELHORIAS NA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE 2,9 KM
DE EXTENÇÃO DE TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TST),
NA RODOVIA MUNICIPAL TER- 331, NO TRECHO: BOM SOSSEGO/
ASSENTAMENTO TAPUIA, EM TERESINA- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/07/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/07/2017.
VALOR GLOBAL: R$ 1.003.461,41 (Um milhão, três mil, quatrocentos e
sessenta e um reais e quarenta e um centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
PELA CONTRATANTE: Simone Pereira de Farias Araújo
PELA CONTRATADA: Leandro Machado Paçõ

Of. 266
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Extratos de prorrogação de prazo – 2017

Referencia: Convênio 01/2016- Processo: Nº AA.013.1.000052/16-70
(16.24/16).
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Amarante - PI
Objeto do Convênio: Execução de obras e serviços de implantação de
80.361,55 m² de pavimentação asfáltica em CBUQ (espessura de 5,0cm)
em diversas ruas da cidade de Amarante, neste Estado.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
até 31 de dezembro de 2018.
Data da Assinatura: 28/12/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Referencia: Convênio 02/2016- Processo: Nº AA.013.1.000080/16–51
(16.45/2016).
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Cabeceiras do Piauí - PI
Objeto do Convênio: Execução de 8.145,72 m² de Pavimentação em
Paralelepípedo, de vias públicas nas Localidades “Vaca Brava I” e
“Lagoa Seca”, no Município de Cabeceiras do Piauí, neste Estado.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
até 31 de dezembro de 2018.
Data da Assinatura: 28/12/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Referencia: Convênio 03/2016- Processo: Nº AA.013.1.000016/15-
84(16.167/15).
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Aroazes - PI
Objeto do Convênio: Reforma da prefeitura municipal de Aroazes, neste
Estado.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
até 31 de dezembro de 2018.
Data da Assinatura: 28/12/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Referencia: Convênio 04/2016- Processo: Nº AA.013.1.000012/15-43
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Aroazes - PI
Objeto do Convênio: Construção de uma praça no Conjunto Hozório
na sede do município de Aroazes.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
até 31 de dezembro de 2018.
Data da Assinatura: 28/12/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Referencia: Convênio 05/2016- Processo: Nº AA.013.1.000014/15-69
(16.605/15).
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Aroazes - PI
Objeto do Convênio: Reforma da Praça Dr. Francisco Soares Filho, na
sede do município de Aroazes, neste Estado.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
até 31 de dezembro de 2018.
Data da Assinatura: 28/12/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Referencia: Convênio 06/2016- Processo: Nº 16.780/2015
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Itainópolis - PI
Objeto do Convênio: Execução de restauração de revestimento primário
da PI-379-zona urbana/Entr. BR-407 até a altura da ponte “Maria Preta”,
com extensão de 24,976 km, no município de Itainópolis – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
até 31 de dezembro de 2018.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA  – SEINFRA

Data da Assinatura: 28/12/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Referencia: Convênio 08/2016- Processo: Nº 16. 722/2015
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Floresta do Piauí-PI
Objeto do Convênio: Pavimentação em Paralelepípedo de 5.000m² em
vias da zona urbana do município de Floresta do Piauí-PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
até 31 de dezembro de 2018.
Data da Assinatura: 28/12/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Referencia: Convênio 09/2016- Processo: Nº 16.571/2015
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de São Miguel do Tapuio –PI.
Objeto do Convênio: Construção de uma praça na Localidade Palmeira
de Cima, zona rural de São Miguel do Tapuio -PI
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
até 31 de dezembro de 2018.
Data da Assinatura: 28/12/2017
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do
Estado do Piauí.

Of. 1089

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
Processo nº 469/2017 - Dispensa de licitação nº 460/2017
Empresa: TECNIQUIMICA  Objeto: Medicamentos
Valor: 23.760,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 470/2017 - Dispensa de licitação nº 4612017
Empresa: TECNIQUIMICA  Objeto: Nutrição Parenteral
Valor: 5.265,72. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 476/2017 - Dispensa de licitação nº 467/2017
Empresa: R.O CARVALHO  Objeto: Medicamentos
Valor: 31.109,25. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 460/2017 - Dispensa de licitação nº 451/2017
Empresa: DIST. FLORIANO  Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 25.691,60. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

EXTRATO TERMO CONTRATO
 CONTRATO Nº 030/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): GE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 25.456.112/0001-82
OBJETO: MATERIAL DE BUCO MAXILO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2017
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 192.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Ancelmo Jorge Soares da Silva
                          Pela contratante: Claudia Mascarenhas Diniz

Of. 075

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 027/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO –
OEIRAS-PI, CNPJ nº 06.553.564/0013-71.
CONTRATADO: FRANCA SERVICOS MEDICOS LTDA.
MODALIDADE : Inexigibilidade nº 003/2017.
OBJETO DO CONTRATO: Realização de serviços de sessões de
hemodiálise a fim de atender à demanda existente em pacientes em
leitos de Unidade de Terapia Intensiva – UTI, por um período de 12
meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
FONTE DE RECURSOS: Próprio 113, Elemento de Despesa 339039 e
UG 170103.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA : 07 de dezembro de 2017.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Alípio Sady Ibiapina Milério –
Diretor-Geral; Pela Contratada: Roosevelt Valente Chaves –
Representante Legal.

Oeiras-PI, 07 de dezembro de 2017.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral do HRDC

Of. 212

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
DISPENSA DE LICIT AÇÃO

O procedimento de licitação de que trata o Processo nº 030.080.000595/
17,  tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
30.000 (Trinta mil ) LACRES PARA MALOTE. Foi em toda a sua
tramitação atendida a legislação pertinente, consoante Parecer Jurídico
da Procuradoria Jurídica desta autarquia.
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°10 /2017, com fundamento no Art. 24, inciso I, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, para contratação de empresa
para fornecimento de 30.000 (trinta mil) LACRES PARA MALOTE,
cujo contrato será celebrado com a empresa SA & OLIVEIRA LTDA -
ME, registrada no CNPJ sob o nº 05.151.312/0001-10, com valor total
de R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais).
DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
contratação retro.

Cumpra-se,
Publique-se.

Teresina - PI,    17 de Outubro de 2017.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO – DETRAN
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO – DETRAN

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
DISPENSA DE LICIT AÇÃO

O procedimento de licitação de que trata o Processo nº 030.080.000333/
17,  tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
100.000 (cem mil) etiquetas em papel adesivo . Foi em toda a sua
tramitação atendida a legislação pertinente, consoante Parecer Jurídico
da Procuradoria Jurídica desta autarquia.
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 09  /2017, com fundamento no Art. 24, inciso I, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, para contratação de empresa
para fornecimento de 100.000 (cem mil) etiquetas em papel adesivo,
cujo contrato será celebrado com a gráfica Santa Luzía, registrada no
CNPJ sob o nº 04.402.873/0001-81, com valor total de R$ 7.300,00 (Sete
Mil e trezentos Reais).
DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
contratação retro.

Cumpra-se,
Publique-se.

Teresina - PI,  31 de Julho de 2017.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI
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TERMO ADITIV O Nº 01/2017 – DETRAN/PI
CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº 044/2016 – DETRAN/PI

PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA  HORIZONT AL,
VERTICAL E SEMAFÓRICA NOS
MUNICÍPIOS PIAUIENSES, QUE ENTRE SI
FIRMAM O DEP ARTAMENT O ESTADUAL DE
TRÂNSIT O – DETRAN/PI E A EMPRESA
SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE
OBRAS VIÁRIAS L TDA, NA FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ - DETRAN/PI , situado na Avenida Gil Martins, 2.000, bairro
Redenção, com sede e foro na Cidade de Teresina, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, Arão Mar tins do Rêgo Lobão,
portador do RG nº 788.575 SSP/PI, , e do CPF nº 390.759.643-72, residente
e domiciliado nessa Capital, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE;
CONTRATADO: SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS
VIÁRIAS L TDA, sediada à Rua Adamantino n° 3330, Bairro Socopo
em Teresina-PI, CNPJ n° 05.864.306/0001-00,  representada, pelo sócio,
GUILHERMANO FRAZÃO CORRÊA.
PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 044/2016
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado e celebram o
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 044/2016, instruído sob o
processo n° 030.082.012032/15 e Pregão Presencial n° 001/2016 –
DETRAN/PI.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a RENOVAÇÃO
contratual por mais 12 (doze) meses dos serviços de SINALIZAÇÃO
VIÁRIA  HORIZONT AL, VERTICAL  E SEMAFÓRICA NOS
MUNICÍPIOS PIAUIENSES , nos termos previstos em sua cláusula
sexta.
1.2. A renovação do prazo contratual fundamenta-se no art. 57,
inciso II, da Lei 8.666/93 e na cláusula sexta do Contrato Administrativo
n° 044/2016 – DETRAN/PI.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O DETRAN/PI pagará à CONTRATADA, pelos serviços executados,
o valor estimado anual de R$ 10.079.916,05 (Dez Milhões, Setenta e
Nove Mil, Novecentos e Dezesseis Reais e Cinco Centavos), conforme
PLANILHA constante no ANEXO I deste Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
Pelo presente termo aditivo, fica renovada a vigência do Contrato até
02 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA
A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à
conta da seguinte dotação orçamentária
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e instalações.
FONTE DE RECURSOS: 00.
PLANO INTERNO: 2369.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO – DETRAN

do Estado, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º
8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original,
que não tenham sido alteradas tácita ou expressamente por este
instrumento.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente primeiro termo
aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor na presença de duas
testemunhas que também o subscrevem.

Teresina - PI, 01 de Dezembro de 2017.

CONTRATANTE:
___________________________________________
DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI
ARÃO MARTINS DO RÊGO LOBÃO

CONTRATADA:
____________________________________________
SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS L TDA
GUILHERMANO FRAZÃO CORRÊA

TESTEMUNHAS:
NOME:_______________________________ CPF:
____________________
NOME:_______________________________ CPF:
____________________

Of. 545

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2017 – SETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.319.1.002686/17-00

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 20 de
janeiro de 2018, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 3.180,45
M² NO MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS-PI. Tipo de licitação: Menor
Preço.  Regime de empreitada por Preço Unitário. Dotação
Orçamentária: R$ 385.479,69. Classificação: 46.101.26.782.0020.1169;
Natureza: 44.90.51 e FR: 100/110. O Edital e seus elementos
constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição no Setor
de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124,
e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das 07h30min
às 13h30min horas. Publique-se.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 933
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO DE CONTRATO

ATO : CONTRATO Nº 59/2017 – SETRANS/PI
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI. CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Construtora NM LTDA. CNPJ nº: 03.059.743/0001-25
OBJETO:  Execução dos serviços de pavimentação em diversos
municípios. Lote I: Valença-PI.
LICIT AÇÃO:  Concorrência Pública n° 02/2017;
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: AA.319.1.000856/16-72.
VALOR : R$ 436.354,39
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DE ASSINATURA: 28/12/2017
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Camila Brasileiro Do Nascimento (pela Contratada).

EXTRATO DE CONTRATO

ATO : CONTRATO Nº 60/2017 – SETRANS/PI
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI. CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Construtora NM LTDA. CNPJ nº: 03.059.743/0001-25
OBJETO:  Execução dos serviços de pavimentação em diversos
municípios. Lote III: Miguel Alves-PI.
LICIT AÇÃO:  Concorrência Pública n° 02/2017;
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: AA.319.1.000856/16-72.
VALOR : R$ 505.516,30
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DE ASSINATURA: 28/12/2017
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Camila Brasileiro Do Nascimento (pela Contratada)

Of. 934
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017

PROCESSO Nº 001/2017

O Secretário de Cultura do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
nº 003/2017, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preços nº 002/2017, tipo menor preço global, cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA EMERGENCIAL
DA IGREJA NOSSA SENHORA DAS MERCÊS NO MUNICÍPIO DE
JAICÓS - PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa T
W Y CONSTRUTORA & CIA  LTDA - ME, CNPJ 10.428.912/0001-12,
pela proposta mais vantajosa para esta Secretaria, no valor de 195.340,30
(cento e noventa e cinco mil trezentos e quarenta reais e trinta centavos).

Teresina (PI), 29 de dezembro de 2017.

FABIO NUNEZ NOV O
Secretário

Of. 021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

RETIFICAÇÃO DA  PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICIT AÇÃO –
TOMADA DE PREÇOS N° 17/2017–PMP/PI. Retificamos a
publicação referente ao AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE
PREÇOS N° 17/2017-PMP, publicado no DOE Nº 239 de 26/12/2017,
Onde se lê, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL Leia-se, TIPO: TECNICA
E PREÇO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, Homologo o resultado do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 14/2017, cujo
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE PONTES DE
MADEIRA NOS LOGRADOUROS AVENIDA BEIRA RIO E RUA
PROJETADA 101 – VAZANTINHA  – ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO
DE PARNAÍBA  – PI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA. declarando, para os devidos fins legais que o mesmo
restou DESERTO. Parnaíba (PI), 22 de dezembro de 2017. MARIA DAS
GRAÇAS DE MORAES SOUZA NUNES SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA Parnaíba - PI.

P. P. 23031

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIP AL DE PARNAÍBA

SECRETARIA  DE INFRAESTRUTURA, HABIT AÇÃO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – PRIMEIRA
CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI - Empresa de Gestão de Recurso do
Estado do Piauí S.A, no uso da atribuição que lhe é conferida pela
alínea “d” do Art.16 do Estatuto Social, convoca os acionistas para
reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia
08 de Janeiro de 2018, às 10:00h (dez horas), na sede da EMGERPI,
nesta cidade de Teresina, na Praça Marechal Deodoro, nº 774, Centro,
em primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto para deliberar
sobre a seguinte ordem do dia:
1. Reeleição e posse do Presidente do Conselho de Administração da

EMGERPI, segundo o Estatuto Social da empresa em seu Artigo 7º
§2º alínea “a”, e Art. 150, §4º, da Lei 6.404/1976.

2. Outros assuntos de interesse da companhia.

Teresina, 26 de dezembro de 2017.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 866
3-3

OUTROS

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A

Of. 405

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal do
Meio Ambiente - SEMAM, Renovação da Licença de Operação,
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica
em Tratamento Superficial Simples - TSS, da Rodovia PI-366, Trecho:
José de Freitas/ Lagoa Alegre e Rod. PI-111/União/Lagoa Alegre.

Teresina, 18 de dezembro de 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 924

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental - DBIA referente aos Serviços de Implantação e
Pavimentação asfáltico em CBUQ a ser executada na Avenida do
Contorno (Luís Correia-PI), trecho estaca 00 (Entronc. PI-315), estaca
80 (Rua Barramares), com área de 6.471,60m e extensão de 1.600km,
Município de Luis Correia.

Teresina, 19 de dezembro de 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 927

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo
Impacto Ambiental – DBIA, referente aos Serviços de Restauração
Rodoviária com Micro-revestimento asfáltico com emulsão modificada
por polímero, com espessura de 1,5cm e tratamento Superficial Duplo
– TSD com banho diluído, na Rodovia PI-241 trecho Santo Inácio do
Piauí / Floresta do Piauí, com extensão de 15,923km.

Teresina, 18 de dezembro 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 929
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AVISO DE AUTORIZAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO

A Superintendência de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Estadual n.
6.680 de 06 de julho de 2015, alterada pela Lei Estadual nº6.935 de 29 de
dezembro de 2016, no Decreto Estadual nº 16.002 de 22 de abril de
2015, na Lei Estadual nº 5.494 de 19 de setembro de 2005, alterada pela
Lei Estadual nº 5.817 de 16 de dezembro de 2008, TORNA PÚBLICO
que:
1. O Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-
Privada do Estado do Piauí, considerando a relevância e a aderência
do projeto ao Programa de Governo e ao desenvolvimento do Estado,
AUTORIZOU, através da Décima Quarta Reunião Ordinária do
Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privada
do Estado do Piauí, publicada no Diário Oficial do Estado n. 239 de 26
de dezembro de 2017, e nas demais normas, a MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE PRIVADO – MIP, apresentada pelas empresas: CNAGA -
ARMAZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita sob o CNPJ sob Nº 71.040.653/0001-42 com
sede na Avenida das Nações Unidas, nº 22.452, Jurubatuba, São Paulo,
CEP 04795-000, e DTA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ  sob o nº 02.385.674/0001-87situada na Rua
Jerônimo da Veiga nº 45, cj 161, Itaim Bibi, São Paulo, CEP 04536-000,
visando a elaboração deestudos de viabilidade Técnica, Modelagem
Operacional, Econômico-Financeira e Jurídica, com vistas à
estruturação do projeto voltado para Construção, Implantação e
Operação/Exploração do Porto de Luís Correia-PI, via Parceria Público
Privada.
2.Os interessados em apresentar Manifestação de Interesse, com o
objetivo proposto no item 1, deverão providenciar seu cadastro em até
15 (quinze) dias da data da publicação do presente aviso, na forma do
Decreto 16.002/15,na sede da Superintendência de Parcerias e
Concessões localizada na Av. Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2° Andar,
Centro Administrativo, CEP: 64.018-900, Teresina-PI.
3. Os Estudosa serem desenvolvidos pelasempresas autorizadas e pelos
agentes interessados cadastrados deverão ser entregues no prazo de
120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 02 de janeiro de 2018, e
deverão contemplar: Estudos de Viabilidade Técnica, Modelagem
Operacional, Econômico-Financeira e Jurídica, com vistas à
estruturação do projeto voltado para Construção, Implantação, e
Operação/Exploração do Porto de Luís Correia, via Parceria Público
Privada.
3.1 Os estudos devem ser entregues em 03 (três) viasfísicas e 03
eletrônicas em Word.
4. Os detalhes sobre o projeto deverão ser obtidos junto à
Superintendência de Parceria e Concessões no prazo estipulado no
item 2.
5. Os estudos entregues serão analisados e avaliados pelo Grupo de
Trabalho do Projeto, que considerarão os critérios de consistência
das informações que subsidiaram a elaboração, bem como sua
adequação aos interesses do Estado, à legislação e os benefícios de
interesse publico esperados.
5.1 A estruturação dos estudos deve ser realizada em conjunto com a
equipe do Governo do Estado, liderada pela Superintendência de
Parceria e Concessões – SUPARC.
5.2 Os estudos selecionados poderão ser o objeto de aproveitamento
total ou parcial, e os valores de ressarcimento serão apurados conforme
o que foi efetivamente utilizado.
Os interessados poderão obter mais informações no endereço
mencionado no item 2, através do telefone (86)3216-1708, ramal 208, no
link www.ppp.pi.gov.br ou através do e-mail gestao@ppp.pi.gov.br.

Teresina, 28 de dezembro de 2017.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV

Of. 304
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